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Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

rntããF"ao, lsrael Andres Barja Queiroz
Endereço p/corrêspondência: Avenida Coronel Teixeira, no 602,
Condomínio Reserva das Praias, Ponta Negra, Manaus-AM. CEP:

CN PJ/CPF: 01 4.819.522-93 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

E-mail: asgvservice@gmail.comFone: (92) 99167-2848

Processo no : 9450 I 2O24-O9

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: Uso Altêrnativo do Solo - UAS

Area a ser suprimida: 0.0459 ha
Compensação Ambientâl:
monitoramento de 24 mudas
(Hevea brasiliensis\.

Plantio e
de SeringaRegistro No IPAAM: 1012.2321

Nome do Empreendimento: Lote 29-G3

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal) í9,3í0í st de lenha

Nome científico N"
lndv.

Volume
(m")

Volume(st) Produto
Nome comum

Dinizia excelsa I 10.3269 15.4903 LenhaAngelim-vermelho

Babaçu Attqlea speciosa
,)

0,8284 1,2427

Fava Parkia multiiuga 1 0,t219 0,1829 Lenha

0,5619 0.8429Macucu Áldina heterophylla 4 Lenha

Hevea brasiliensis 3 1,0342 r ,551 3 LenhaSeringa

ll 12,,8734 r9Jr0r

Potencial Poluidor/Degradedor: NA Porte: Pàqueno Validadê: 01 Ano

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Lucas Abreu de Souza

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: 4M20240449542 (Chave: 24x7x)

Propriêtário do lmóvel: lsrael Andres Barja Queiroz
CPF/CNPJ : 01 4.81 9.522-93 CAR: Não se aplica

Area do lmóvel: 0,0459 ha
Localização: Av. JoseAugusto Loureiro, s/n, Lote 29, Quadra G3, Cond. Alphaville
Manaus lll, Ponta Negra, Manaus - AM.

Di

ASV decorrente da Ll No: NA

Recibo SINAFLOR: 21 3'l 9549

Lenha

LenhaTOTAL

Finalidade: Autorizar a supressão da vegetação para a construção residencial no Lote 29,
Qd. G3,Condomínio Alphaville Manaus lll, localizado no município de Manaus-AM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENçA: LÂU-SV N." I2{/202{

t. O pedido de licenciamento e a respectjva concessão da mesma, só teÉ validade quando publicada Diário
OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAÂM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aÍ..24, d^ Lei n.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo úínimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de j.ulho de 2012;
3.. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o irtteressado;
4. Esta Licença é válida apenas para a localizâção, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;
5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual

e Municipal:
6. A presente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações

constantes no processo n'94í)/202,H)9, e nas peças técnicas cadÍstradas no SINAFLOR;
7. Manter integral as Áreas de Preservação PeÍmanente, conforme estabelecido a Lei a. o 12.651/12 e

17.727 t20t2;
8. hoteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óloos, graxas,

inselicidas, agrotóxicos, tintas e outros);
9. Em caso de solicitação de renovação, o executor deve apresentar relatório parcial da supressão da

vegetâção executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do profissional
habilitado;

10. Fica proibida a intemrpção dos cursos d'água, quando da construçâo das vias de acesso para transposiçâo
na área;

I 1.. Esta LAU de Supressâo Vegetal autoriza somente a extraçâo das espécies e volumetria listadas; 
.

12. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carâpa guianensis; Carapa paraense) e copaíba
(Copaifera üapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multüuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.M4l05;

13. Não são passlveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), ern florestas naturais, priqitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n'
5.9'15tO6..

14. A doaçâo de produtos da volumetria autorizada não dispensa o transpoÍe sem o Documento de Origem
Flor€stal - DOF;

15. Após a emissâo da ALJTEX e posterior declaraçâo de corte no SINAFLOR, oi créditos dos produtos
ficarâo disponÍveis no DOF para destinação;

16. Os créditos de Reposição Florestal serâo cadastrados no CPF/CNPJ do detentor da LAU. ou caso
solicitado yia requerimento no ato do protocolo, para terceiros indicados pelo detentor da licença;

17. A saÍda de matéria prima do empreendimento cujo transpoÍte seja considerado econômica ou
logisticamênte inviável deverá ser devidamente justifi cada;

18. Confirmados os indí€ios de comercializaçâo inegular de créditos no sistema DOF será procedido a

Suspensão e/ou Cancelamento da LAU e respectiva AUTEX;
19. O interessado deve apresentaÍ relatório final da atividade de supressâo da vegetaçâo com a respectiva

ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados,

. volume, comprovação da destinação do material vegetâI, coordenadas geográficas, registro fotográfico e

outras informaçôes peÍtinentes no prazo de validade da licença;
20. Não é permitidâ a realização de.queimada na área objeto desta autorização.

r'21. Deverá ser apresentado no prâzo de 0l (um) ano, um relâtório dê execução de plantio e monitoramento
de 24 mudas de Seringa (Hevea brasiliensis) (proporção E:1, ou sej4 para cada indivíduo suprimido
devem ser plantadas I da mesma espécie), contendo registro fotográfico ilo plantio e das coordenadas
geográÍicas cla área a ser contemplada.

22. Deverá ser apresentado por um período igual a 05 (cinco) anos, relatórios do monitoramento do plano de
plantio de 24 mudas de Seringa (Hevea brasiliensis) contendo registro fotogÉfico do plantio e das
coordenadas geogníficas da área contemplada.
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Coordenadas geográficas de referência lDatum SIRGAS 20001:

Pontos Latitude Longitude
P-00 03'03'15,74" S 60'05'44,55" W
P-01 03'03'15,88" S 60'05'44,'r 'r" w
P-02 03"03'16,82" S 60"05'44,37" W
P-03 03"02'16,67" S 60"05'44,82" W
P.Q4 03"02'í5,74:'S 60'05'44,55" W
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IMPORTANTE
. fica crprcssrmetrte proibido o tÍrnsportê do matcrisl, scm o l)ocumcnto de Origetn Florestsl - DOF
. o uso irÍegulardesta LAt'implica m sua invalidaçâo. bem como nas sançôes pÍevisms na,cgislação:
. Esle Documento nâo contém emendas ou rasuras:
. llsle Documento deve peÍmâneccÍ no local da exploÍaçáo paÍa efcilo de fiscatizaçâo (frcnls e verso)
. O volume autorizado não quitâ vôlume pendenle de reposição floÍeslâl;
. os dados lécnicos do prqielo sâo de inteira responsabilidsde do responsávrl tecnico

gabinete@ipaam.âm. gov.br
Fone:(gz) 2123-672'l t 2123â731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Pârque

Dez, cEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

lnteressado: lsrael Andres Baria Queiroz
Endereço p/correspondênêia: Avenida Coronel Teixeira, no 602,
Condomínio Reserva das Praias, Pontâ Negra, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 01 4.819.522-93 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99167-2848 E-mail: asgvservice@gmail.com

Processo n". 9450I2O24-O9 ASV decorrente da Ll No: NA

IPAAM

i\
R
E.

AMBIENTAL úxtca DE supREssÃo vncBrnLN: 124t2024

AÊ0 ã[1

.tuliano Marcos urffir. o. aorr"
Diretor Presihenre

-x)

CEP:

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce


